[image: image1.wmf]A economia de tempo que o profissional

 do Direito precisa


[image: image5.wmf]
TELEJURIS - Desde 1984

[image: image2.wmf]

Curitiba, 23 de maio de 2.007.

Conforme solicitado, seguem as informações a respeito da responsabilidade advinda da prática do crime de difamação por meio de comunidade do Orkut.
Indaga-se acerca da forma de investigação bem como da responsabilização por danos causados à imagem mediante a construção de comunidade difamante no orkut.

1 DO CRIME DE DIFAMAÇÃO
O crime de difamação possui previsão no artigo 139 do CP, in verbis:

“Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação”, 

Pena: Detenção, de 3 ( três) meses a 1 (um) ano, e multa.

O artigo acima informa que se um fato ofensivo for imputado a alguém, independentemente de qualquer tipificação mais específica de conduta, (já que a redação do artigo menciona a expressão “fato ofensivo” em uma visão holística), estar-se-ia se tratando do crime de difamação. 

Apenas a título de diferenciação é bom lembrar que caso se tratasse de imputação falsa de um fato definido como crime, não se estaria mais falando do crime de difamação e sim do crime de calúnia. 
Na difamação, o bem jurídico tutelado é a honra objetiva da vítima, ou seja, a sua reputação, o conceito que essa pessoa desfruta no meio social em que vive.
Nesse crime, o fato imputado pode ser verdadeiro ou falso, pois a prova da autenticidade do fato não é exigida para a configuração do delito, não importa a veracidade ou não do fato, o que importa é se feriu a honra objetiva da pessoa vitimada de difamação. 
É um crime comum, pode ser praticado por qualquer pessoa, se consuma de forma instantânea, basta a mera conduta do infamante em propagar um fato depreciativo de alguém e se configura mediante dolo.

Interessante é o entendimento de Luiz Regis Prado:

“A conduta típica consiste em imputar (atribuir) a alguém fato ofensivo á sua reputação. O fato alegado pode ser verdadeiro ou falso, já que aprova de sua autenticidade não é exigida pelo tipo penal. Deve também ser determinado. Fato desonroso é aquele capaz de inspirar em outrem um sentimento de reprovação e desprezo para com a vítima, e afetar, desse modo, sua respeitabilidade no meio social. Aqui pode-se incluir  a imputação da prática  de contravenção penal.  A ofensa deve ser endereçada a pessoa determinada, ou a grupo determinado de pessoas, sendo desnecessária a designação nominal do ofendido, se possível sua identificação.”

Entende-se que o delito se consuma quando uma terceira pessoa, que não a pessoa ofendida, toma ciência do fato ofensivo ou depreciativo imputado a alguém. 
2  DO CRIME DE DIFAMAÇÃO PRATICADO VIA INTERNET
Insta observar, preliminarmente, que inexistem normas específicas para os crimes cibernéticos, ou seja, aqueles crimes cometidos através da internet.

Na inexistência de disposições mais específicas, o ponto de partida da presente pesquisa será a análise das disposições existentes acerca do crime de difamação, já que esses dispositivos são aplicados de forma analógica. 
É necessário focalizar quanto à forma de prática de desse crime, mais especificamente quanto à forma virtual, via Internet. 

Quando um usuário do ORKUT se sente lesado, o mesmo poderá tomar as seguintes providências:
A primeira opção é o envio de uma notificação ao Orkut. Apesar de o site ser administrado em território estrangeiro, nos Estados Unidos, é possível enviar uma notificação ao escritório da Google no Brasil, localizado em São Paulo. A Google possui também um centro de desenvolvimento em Belo Horizonte. Caso não surta efeito, a solução é ingressar com uma ação judicial.  

A segunda opção é ingressar diretamente com uma Ação no Poder Judiciário, requerendo a exclusão do conteúdo, ato que poderá ser autorizado imediatamente com a concessão de uma liminar pelo Juiz.  

Há ainda a opção de buscar amparo no âmbito criminal. Nos grandes centros já existem Delegacias de Repressão aos Crimes de Informática que têm atuado nesse tipo de questão, é o caso do Distrito Federal que possui uma delegacia especializada no combate ao crime cibernético, por exemplo. 
Um outro caminho é solicitar ajuda do Ministério Público, agente fiscal da lei, para a exclusão do conteúdo ilegal.  

3 DA RESPONSABILIDADE PELA PRÁTICA DO CRIME DE DIFAMAÇÃO
Quanto à responsabilidade do provedor de serviço de acesso à Internet,  Ricardo Lorenzetti afirma: 

“O provedor de acesso em sentido estrito desempenha um papel de intermediação entre sujeitos, porque fornece um serviço de transporte, de transmissão ou de retransmissão da informação, e porque tem uma posição de indiferença com relação ao conteúdo transportado.” 

Os argumentos que fundamentam tal entendimento é no sentido de que se trata de função de mera intermediação, existindo até mesmo uma “indiferença” quanto ao conteúdo que é transportado.  Nessa função de intermediários, tem-se aplicado aos provedores um regime de intermediário especial, como por exemplo, fazendo uma equiparação dos mesmos com os prestadores de serviços de telefonia, que não se responsabilizam pelo conteúdo das chamadas telefônicas efetuadas. 
Ademais, atente-se que a eventual existência de qualquer controle de conteúdo por parte dos provedores implicaria em inconstitucionalidade, já que essa pessoa jurídica não é dotada de capacidade de definir o que se considera de conteúdo nocivo ou ilícito de uma informação. 
Nesse sentido o juiz Flávio Citro Vieira de Mello decidiu:
(...) o provedor do serviço não tem a menor possibilidade técnica de controlar e fiscalizar a veracidade e o conteúdo das listas de discussão e informações veiculadas diariamente nas inúmeras comunidades e perfis de usuários do Orkut. (II Juizado Especial Cível do Rio de Janeiro. Processo 2006.800.057883-9).  
Conforme exposto, entende-se que a responsabilidade advinda de construção de comunidade difamante no ORKUT não é do Google, pois o provedor de acesso à internet não tem controle do conteúdo veiculado pelos seus usuários bem como também não se trata de responsabilização do proprietário desse provedor, pelos mesmos motivos.
A responsabilidade, portanto, é de quem efetivamente difamou, ou seja, de quem criou a comunidade difamante no ORKUT. Para tanto, será necessário realizar uma investigação do dono dessa comunidade para puni-lo pelos prejuízos advindos de sua conduta.
Portanto o autor do crime de difamação no ORKUT, é aquele que pratica o ato difamatório, ou seja, é o dono da comunidade. Nesse sentido segue a jurisprudência do Tribunal de Justiça de Minas Gerais:

Número do processo: 1.0024.05.890294-1/001(1) Relator:  TARCISIO MARTINS COSTA  Relator do Acordão:  TARCISIO MARTINS COSTA  Data do acordão:  10/04/2007  Data da publicação:  21/04/2007  Inteiro Teor:     EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL -DANOS MORAIS - ORKUT - SITE DE RELACIONAMENTO - EXPOSIÇÃO DE IMAGEM - TEXTO DE CONTEÚDO PEJORATIVO E DIFAMATÓRIO. RESPONSABILIDADE DO "DONO" E CONTROLADOR DO GRUPO. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. Sabe-se o Orkut é um serviço fornecido gratuitamente, com o objetivo de incentivar seus usuários a criar novas amizades e manter relacionamentos. São milhões de usuários, criando "perfis" para se relacionar com os demais usuários cadastrados, que ali compartilham e buscam informações, sendo tais informações de livre acesso, inclusive nas "comunidades", ou seja, não apenas os que dela participam podem visualizar seu conteúdo. Assim, se o ofendido tem sua imagem exposta, na gigantesca rede, através de publicação de foto e texto direcionado a criticar atitudes e características suas, de caráter pejorativo e difamatório, o "dono" ("owner"), como é chamado o criador e controlador das atividades do grupo, responde pelos danos morais daí defluentes. APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0024.05.890294-1/001 - COMARCA DE BELO HORIZONTE - APELANTE(S): DANIEL GARCIA NETO - APELADO(A)(S): LUCAS MOREIRA CAMPOS - RELATOR: EXMO. SR. DES. TARCISIO MARTINS COSTA ACÓRDÃO  Vistos etc., acorda, em Turma, a 9ª CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na conformidade da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO.  Belo Horizonte, 10 de abril de 2007.  DES. TARCISIO MARTINS COSTA - Relator NOTAS TAQUIGRÁFICAS O SR. DES. TARCISIO MARTINS COSTA: VOTO  Cuida-se de recurso de apelação interposto por Daniel Garcia Neto contra sentença proferida pelo MM. Juiz da 19ª Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte, que, nos autos da ação de indenização por danos morais, manejada pelo recorrente em face de Lucas Moreira Campos, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da causa, suspensa, contudo, sua exigibilidade, no interstício do art. 12 da Lei 1060/50 (f. 73-76).  Consubstanciado seu inconformismo nas razões recursais de f. 78-83, busca o apelante a reforma do r. decisum, argumentando, em síntese, que, ao contrário do entendimento do d. sentenciante, restou satisfatoriamente comprovada a autoria da elaboração da paginação da internet - orkut, causadora da ofensa à sua honra,  Acrescenta que a autoria ficou demonstrada pela indicação na página de f. 16, não havendo dúvida de que o criador da mensagem é o apelado, como se extrai da expressão Owner: Lucas Campos, e pela prova testemunhal coligida. Salienta que a descontração inerente ao convívio universitário não pode ser confundida com a exposição a que foi submetido, que resultou na degradação de sua honra. Assevera que, provada a autoria, inegável o dano causado e o nexo causal entre ele e a conduta do recorrido, a ensejar a responsabilidade civil e o conseqüente dever ressarcitório. Contra-razões em óbvia infirmação, pugnando pelo desprovimento do recurso (f. 86-89). Próprio e tempestivo, presentes os demais requisitos que regem sua admissibilidade, conheço do recurso. Preliminares não foram trazidas nem as vi de ofício para serem enfocadas. O apelante move ação indenizatória contra o apelado, por ter este supostamente criado grupo de afinidade, em site de relacionamento e comunicação pela Internet - www.orkut.com -, alegando, ter tomado conhecimento, através de colegas, que sua imagem estava ali exposta, através de publicação de foto e texto direcionado a criticar atitudes e características suas. O conteúdo, de caráter pejorativo e difamatório, lhe teria causado graves prejuízos de ordem moral, sendo o apelado o responsável pelas ofensas irrogadas, já que seria o "dono", como é chamado o criador do grupo, conforme demonstra a cópia extraída, informando claramente: "Owner: Lucas Campos" (f. 16-17). O digno Juiz de primeiro grau julgou improcedente a pretensão autoral, ao argumento de que não restou demonstrada a autoria da conduta danosa, elemento essencial a caracterizar a responsabilidade civil do apelado. Prima facie, indiscutível a exposição da imagem do autor/apelante, na página em evidência, bem como os danos dela decorrentes, já que, além da foto e do apelido pelo qual é conhecido entre os alunos do curso de geografia da PUC-Contagem, tece críticas maldosas e ofensivas sobre sua aparência física, inteligência e caráter, registrando, entre outras considerações, que faz lembrar o "ET" que atacou em Varginha, sendo "a hipótese mais provável de se trabalhar foi que o médico ao fazer o parto jogou fora a criança e deu a placenta para a mãe criar." (f. 16). Diante da exposição ao ridículo e evidenciado o dano moral, restando-nos apenas o exame da autoria do texto e conseqüente responsabilidade indenizatória. O reu/apelado nega ser o "dono" da página, sustentando a fragilidade das informações contidas no site Orkut, juntando cópias de comunidades de pessoas conhecidas - Sílvio Santos, Osama Bin Landen, Presidente Lula e outros -, aduzindo que a administração do site não exige uma discriminação consistente dos usuários da rede, sendo possível que elas se inscrevam com quaisquer dados. Acrescenta que tais brincadeiras são muito comuns no meio universitário e que as adjetivações acerca do autor já eram correntes entre os colegas. Culmina por atribuir ao próprio apelante a autoria do "grupo", ao viso de tentar obter vantagem ilícita. O ponto controvertido relevante restringe-se, pois, à existência da autoria das ofensas irrogadas, em outras palavras, quem, de fato, era o criador e responsável pelas atividades da comunidade, "o dono" ("Owner"), como é chamado. Sabe-se o Orkut é um serviço fornecido gratuitamente, com o objetivo de incentivar seus usuários a criar novas amizades e manter relacionamentos, que se transformou numa gigantesca rede, alcançando grande do sucesso, entre o público jovem, principalmente em nosso País. São milhares, senão milhões, de usuários, criando "perfis" para se relacionar com os demais usuários cadastrados, que ali compartilham e buscam informações. Tais informações são de livre acesso, inclusive nas "comunidades", ou seja, não apenas os que dela participam podem visualizar seu conteúdo. Nos últimos tempos, como é do conhecimento geral, a mídia tem divulgado inúmeros casos semelhantes ao estampando nestes autos, inclusive com divulgação de fotos e vídeos, muitos de extraordinária repercussão. In specie, em que pese o esforço de argumentação do apelado, analisando detidamente os autos, tenho que da prova trazida pelo autor/apelante se extrai a verossimilhança de suas alegações. Vejamos. A impressão da página da Internet, referente ao site Orkut (f. 16-17), comprova satisfatoriamente a existência da "comunidade" referida pelo recorrente. De sua análise, além de se notar que utiliza fotografia do autor como imagem de caracterização, identificado também pelo apelido de "carioca", como é conhecido entre os colegas, emerge que o conteúdo da matéria divulgada se relaciona àquelas que pretensamente seriam as características físicas do demandante e situações do conhecimento do apelado, seu colega de turma, inclusive, críticas e observações sobre perguntas que aquele fazia em sala de aula. Também está comprovado que o recorrido é o criador da comunidade. É o "dono", no jargão utilizado pelo próprio site, que controla as atividades, conforme faz prova o documento de f. 16-17, que registra, com todas as letras: "Owner: Lucas Campos". O demandado, em sua fragílima defesa, tentando se esquivar, procurar fazer crer, permissa venia, de forma cavilosa, que o apelado teria engendrado uma trama, ao criar ele mesmo o grupo, para, posteriormente, denegrir a própria imagem, com o fito de obter indenização por danos morais. Muito a propósito, trago a lume o ensinamento de CARLOS MAXIMILIANO, quando estuda a moral: "A órbita do Direito e a da Moral são concêntricas; e o raio da última é o mais longo; muita coisa fulminada pela ética é tolerada pelas leis; por outro lado, tudo o que os textos exigem ou protegem, está de acordo com o senso moral médio da coletividade. Em resumo; não pode haver Direito contra a Moral, embora nem todos os ditames desta encontrem sanção nos códigos... Se é certo que o Direito não impõe a Moral, não é menos verdadeiro que se opõe ao imoral; não estabelece a virtude como um preceito; porém reprime os atos contrários ao senso ético de um povo em determinada época; fulmina-os com a nulidade, inflige outras penas e ainda mais severas. Por esse processo negativo, indireto, cimenta a solidariedade, prestigia os bons costumes e concorre para a extinção de hábitos reprováveis. Condena a má-fé, os expedientes cavilosos para iludir a lei, ou os homens". (Hermenêutica e Aplicação do Direito - Ed. Freitas Bastos - 7ª ed. 1961 - p.204/ 205). Inaceitável, portanto, o expediente utilizado pelo apelado, para tentar iludir a Justiça, que, embora de olhos vendados, não é cega. O próprio recorrido, implicitamente, admite a autoria, ao argumentar que "a matéria não inova em termos de brincadeiras que se fazem nos meios universitários"; que a divulgação não ofendeu a honra objetiva do apelado e que "os qualificativos já eram expressão corrente entre os colegas do Autor". O que, certamente, não esperava é que a sua conduta antijurídica redundasse em uma ação de indenização por danos morais, já que escudado atrás de um pretenso anonimato, como sói acontecer com os usuários da Internet, gerando uma crescente consciência de impunidade e, por isso mesmo, incentivando, cada vez mais, a prática de ações levianas, ousadas e, até mesmo, criminosas. Por certo, vazado o inconformismo do apelado, o apelante, temeroso das conseqüências defluentes, mais do que depressa, deletou o "grupo" em apreço, conduta que, ainda uma vez, procurou debitar ao apelante, ao fragílimo argumento de que, "após o recebimento da citação buscou acessar e não conseguiu visualizar tal matéria, o que leva a crer que tenha sido excluída em data anterior pelo próprio autor". Frise-se, que o "dono" da "comunidade" é o único usuário que pode deletá-la, apagando seus vestígios. Tal informação é usualmente oferecida pelo site, no mesmo endereço em que indica o procedimento para desconstituição de um grupo. E, no caso, em meu espírito, não paira qualquer sombra de dúvida de que o "owner" é, induvidosamente, Lucas Campos, ora apelado, conforme faz prova o documento de f. 16-17, em sintonia com os veementes indícios que apontam em sua direção, como o criador do grupo de afinidade, em site de relacionamento e comunicação pela Internet (www.orkut.com). Assim, desfeito nó, o laço, o entrecho, a farsa teatral montada pelo apelado, não pode prevalecer a r. decisão monocrática, suma venia. Assentada a responsabilidade do requerido e o conseqüente dever de indenizar, passamos ao exame do valor ressarcitório. Tratando do assunto, leciona o Mestre Caio Mário da Silva Pereira que dois são os aspectos a serem observados: "a) De um lado, a idéia de punição ao infrator, que não pode ofender em vão a esfera jurídica alheia... ; b) De outro lado, proporcionar à vítima uma compensação pelo dano suportado, pondo-lhe o ofensor nas mãos uma soma que não é pretium doloris, porém uma ensancha de reparação da afronta..." (Instituições de Direito Civil, vol. II, Ed. Forense, 16ª ed., ano 1.998, p. 242).Na falta de parâmetros objetivos definidos para a sua fixação, tem-se solidificado o entendimento no sentido de que: "...não deve a mesma ser de tal ordem que se convole em fator de enriquecimento, nem tão ínfima que possa aviltar a reparação, perdendo sua finalidade. Para tanto, tem-se entendido deva ser considerado no arbitramento de seu valor, aspectos como a maior ou menor lesão, a intensidade do dolo ou culpa do agente, assim como a condição sócio-econômica do ofensor e do lesado para que não se perca em puro subjetivismo" (Aloísio Nogueira, Revista do Instituto dos Advogados de Minas Gerais, nº 02, 1996, p. 428). Desses conceitos se extrai que a reparação moral deve sempre ser fixada de forma a atender à dupla finalidade do instituto, qual seja, desestimular, de forma pedagógica, o ofensor (teoria do desestímulo), a condutas do mesmo gênero, e propiciar ao ofendido os meios de compensar a dor e os transtornos experimentados, sem que isso implique em fonte de lucro indevido. De acordo com tais critérios, entendo que a quantia de R$3500,00 haverá de compensar quantum satis os dissabores causados ao requerido, aqui apelante. Com essas considerações, DÁ-SE PROVIMENTO ao recurso, para reformar a r. sentença de primeiro grau e julgar procedente o pedido, condenando-se o réu a pagar ao autor, a título de danos morais, a importância de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), corrigida pelos índices divulgados pela Corregedoria-Geral de Justiça, a partir da data da publicação o acórdão, porquanto fixada em valor já atualizado, e acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento), ao mês, contados da data da publicação (Súmula 54 do STJ). Condeno, ainda, o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da causa. Custas recursais, pelo apelado. Votaram de acordo com o(a) Relator(a) os Desembargador(es): JOSÉ ANTÔNIO BRAGA e GENEROSO FILHO. SÚMULA :      DERAM PROVIMENTO. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.05.890294-1/001 

4 DA REPARAÇÃO
Além do aspecto criminal, do ponto de vista cível, a difamação gera prejuízos de ordem subjetiva à vitima, uma vez que possui sua honra maculada. 

O direito à imagem é tutelado pela Constituição Federal, no artigo 5º, inciso X, in verbis:

Art. 5º (...)
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou 
moral decorrente de sua violação;(...)".

A proteção jurídica à imagem é fundamental, pois preserva a pessoa na defesa de componentes essenciais de sua personalidade e do seu respectivo patrimônio. 
Ressalte-se que a personalidade do ser humano é formada por um conjunto de valores que compõem o seu patrimônio, podendo ser objeto de lesões, em decorrência de atos ilícitos. A constatação da existência de um patrimônio moral e a necessidade de sua reparação, na hipótese de dano, constitui em um marco importante no processo evolutivo das civilizações. Existem circunstâncias em que o ato lesivo afeta a personalidade do indivíduo, sua honra, sua integridade psíquica, seu bem-estar íntimo, suas virtudes, enfim, causando-lhe mal-estar ou uma indisposição interna. Sendo assim, a reparação, em tais casos, reside no pagamento de uma soma pecuniária, arbitrada pelo consenso do juiz, que possibilite ao lesado uma satisfação compensatória da sua dor íntima, compensa os dissabores sofridos pela vítima, em virtude da ação ilícita do lesionador.
Assim, todo mal infligido ao estado ideal das pessoas, resultando mal-estar, desgostos, aflições, interrompendo-lhes o equilíbrio psíquico, constitui causa suficiente para a obrigação de reparar o dano moral.
O mencionado acima pode ser corroborado com o entendimento esposado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo:

(TJSP 073708) AGRAVO DE INSTRUMENTO — AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. Deferimento de tutela antecipada para que os réus retirem do site na Internet todas as mensagens ofensivas à honra dos autores, fixando multa diária na hipótese de descumprimento — Ao que consta dos autos, a co-ré transmite um programa de rádio e a jornalista, por si ou através da emissora, mantém uma página na Internet, divulgando o próprio programa — Ocorre que vários usuários têm feito uso dessa página para aviltar os autores, com remessa e mensagens de texto ofensivo, as quais ficam publicadas e disponíveis para consulta e leitura por outros usuários. A r. decisão merece ser mantida, mesmo porque adstrita aos textos ofensivos à honra dos autores, não atingindo as manifestações críticas, estas sim protegidas pelo direito constitucional de liberdade de expressão e de pensamento — Consoante o art. 5º, inc.X, da Constituição Federal, são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas assegurado o direito de indenização pelo dano moral e material decorrente de sua violação. — Na hipótese vertente, mesmo cuidando-se de site na Internet, não se pode permitir a permanência de mensagem que denigram a imagem dos agravados, nada tendo a ver com liberdade de expressão ou de imprensa. — No que tange à multa, realmente foi arbitrada em valor excessivo diário, não se mostrando proporcional ao objeto da demanda e situação das partes, cumprindo reduzi-la. — Recurso parcialmente provido. (Agravo de Instrumento nº 283.271.4-6, 9ª Câmara de Direito Privado do TJSP, São Carlos, Rel. Dês. Sérgio Gomes. J. 01.04.2003, unânime). (grifos nossos).
Ainda no artigo 953 do Código Civil:

Art. 953. A indenização por injúria, difamação ou calúnia consistirá na reparação do dano que delas resulte ao ofendido. (...)”.
O artigo acima corrobora com a idéia de compensação que deve ter o lesado quanto aos prejuízos que sofreu a sua imagem. 

A doutrina também é nesse sentido protetivo do direito e garantia fundamental da imagem, conforme ensina Alexandre de Moraes:
“Os direitos à intimidade e à própria imagem formam a proteção constitucional à vida privada, salvaguardando um espaço íntimo intransponível por intromissões ilícitas externas.”

5 CONCLUSÃO
Sugere-se, portanto, que se intente com uma ação de indenização por danos morais.

Porém, primeiramente deve ser feito ao magistrado um pedido de quebra de sigilo de dados para a identificação do criador da comunidade difamante, no sentido de que seja enviado um ofício ao Google, empresa que administra o ORKUT, para que cumpra determinada providência. Poderá também ser cominado o pedido de retirada da comunidade de veiculação.

Já na ação de indenização por danos morais mencionada, a prova poderá ser a impressão da página da internet que conste a referida comunidade, (como se viu na decisão acima). Isso poderá comprovar a materialidade da infração. 

 Já a materialidade da autoria já é mais dificultosa, pois é em regra dependente do sucesso do pedido de quebra do sigilo de identidade do ORKUT anteriormente mencionado.

Ainda assim, entende-se que o Google tem o dever de colaborar com a justiça brasileira na identificação dos usuários, de forma a colaborar com a repressão da prática dos atos ilícitos praticados virtualmente.
 Na prática, grande parte dos difamados ingressam com uma ação cautelar de exibição de documentos com o intuito de obrigar o provedor a apontar qual o computador responsável pela comunidade difamatória, e neste caso o provedor será obrigado a apontar de qual PC se originou a difamação. 
Esse tipo de ação tem uma tramitação relativamente rápida, já que os tribunais pátrios têm quebrado o sigilo dos provedores em um tempo médio de 24 ou 48 horas, isso em razão das multas por horas de atraso que gravam a determinação judicial. 
Portanto, é muito importante que se preserve a prova, antes que ela seja apagada e se possível corroborar o corpo probatório com testemunhas do fato ocorrido. Tem-se que o ideal, nesses casos, é que se procure um cartório de notas no qual a vítima deve pedir uma ata notarial, neste caso, um documento em que o próprio tabelião descreve o que está na internet, com o intuito de comprovar que as informações difamantes efetivamente constavam na web.
Ainda é interessante lembrar que, além da responsabilidade civil ensejadora de indenização, já mencionada acima, existe também a responsabilidade criminal, que é independente da responsabilidade civil.

O crime de difamação é um crime contra a honra, e como tal, é um crime de ação penal privada, ou seja, cabe à vítima privativamente manifestar seu desejo de propor uma ação penal.

Neste caso, o procedimento a ser tomado consiste na colheita de provas do ilícito praticado (assim como no caso da responsabilização civil mencionada anteriormente), já que na esfera penal predomina a necessidade do binômio da materialidade do crime e o indício de autoria. Já com as provas em mãos, o difamado deve se dirigir a uma delegacia de polícia (se possível uma delegacia especializada em crimes cibernéticos) para fazer um boletim de ocorrência. Esse boletim de ocorrência dará a notícia do crime às autoridades policiais. Seguidamente, o inquérito policial será aberto, e, constatando-se a prática de crime, o difamado deverá apresentar a queixa-crime para dar início à ação penal privada. É importante lembrar que o direito de propor a ação penal privada (apresentar queixa-crime) tem o prazo decadencial de seis meses, contados do dia em que se tomou ciência da autoria do fato praticado.

Existem delegacias especializadas em crimes cibernéticos nos seguintes Estados: Distrito Federal, Espírito Santo, Minas Gerais, Pará, Pernambuco, Rio de Janeiro e São Paulo.

Nos julgados abaixo, depreende-se o elemento essencial que deve estar presente no crime em comento:

Difamação - Dolo específico - Demonstrado o dolo específico do agente em difamar a vítima, proferindo-lhe palavras ofensivas à sua reputação na presença de várias pessoas, impõe-se a manutenção da sentença condenatória. (1ª Turma Recursal Criminal de Belo Horizonte - Rec. nº  

586540-6/05- Rel. Juiz Pedro Coelho Vergara). (grifos nossos).


Difamação e injúria - Animus difamandi e injuriandi – Caracterização - Para caracterização dos crimes de difamação e injúria, faz-se mister a existência de animus difamandi e animus injuriandiƒ°. (2ªTurma Recursal Criminal de Belo Horizonte - Rec. nº 024.04.383242-7 - Rel. Juiz Adilson Lamounier).  (grifos nossos).

Conclui-se, portanto, que independentemente da forma de cometimento do crime de difamação, seja pela palavra escrita, oral, gestos, meios simbólicos, rádio, televisão ou até mesmo pela internet, configurado o dolo ou o intuito difamante (elemento essencial do crime de difamação, como se viu nos julgados acima) estará configurado também o crime de difamação, objeto de estudo da presente pesquisa.
Salvo melhor juízo, este é o parecer.

Sem mais para o momento, nos colocamos à sua inteira disposição para prestar quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Ricardo Magno Quadros

Caroline Sudário
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